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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
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1) Prezados, bom dia. Temos uma dúvida com relação ao item 8.9 Qualificação 
Técnica, subitem 8.9.3, temos atestado de atendimento para Tradução e 
Interpretação de Libras em Universidade Privada no estado de São Paulo 
onde consta o período, mas não menciona a quantidade de postos que 
atendemos, cada aluno com deficiência auditiva tem um intérprete para 
realização do atendimento. Gostaria de verificar se esse atestado seria 
suficiente para comprovação ou se ainda preciso de um novo atestado 
constando a quantidade de postos? No aguardo de um breve retorno. 

RESPOSTA: Conforme dispõe o item 8.9.3 do Edital, o licitante deverá 
comprovar que tenha executado serviços técnicos terceirizados de ao menos 
50% (cinquenta por cento) no número de postos de serviços vencidos no 
torneio licitatório. Caso o atestado apresentado não informe a quantidade de 
postos executados, o licitante poderá, com base no item 8.9.2.5 do Edital, 
disponibilizar as informações necessárias apresentando outros documentos, 
como cópia do contrato que deu suporte à contratação. 

2) Prezados, Gostaríamos de tirar algumas dúvidas sobre o Pregão 16/2019 
UASG 153115: O preposto fica alocado no posto de trabalho. Um no Rio e 
outro em Macaé.  
Qual o sindicato a que os profissionais estão vinculados?  

RESPOSTA: Por oportuno, cabe informar que a planilha disponibilizada pela 
Administração é um modelo que deverá ser ajustado de acordo com a 
realidade de cada empresa. A finalidade da planilha de custos e formação de 
preços é detalhar os componentes de custo que incidem na formação do 
preço dos serviços a serem executados. O preenchimento da mesma deve 
refletir o efetivo encargo financeiro que onera a execução do serviço, de 
modo a facilitar a análise de aceitabilidade da proposta pelo pregoeiro. 
Determinados componentes de custos da referida planilha têm seus valores 
definidos por lei ou instrumento normativo, que em regra, não variam de 
licitante para licitante. Em contrapartida, alguns componentes não permitem 
a definição do valor exato a ser considerado, pois variam conforme a 
estratégia e a realidade de cada licitante. Em se tratando de componentes 
cujos valores são definidos por instrumentos normativos, cabe à empresa 
licitante adotar, em sua planilha de custos, o exato valor determinado pelo 
respectivo instrumento, que compreende a própria lei, sentenças 
normativas, acordos coletivos, convenções coletivas ou qualquer outro ato 
cogente. 

3) O CBO é 2614-25? 

RESPOSTA: O CBO utilizado na planilha da Administração é 2614-25. Por 
oportuno, cabe informar que a planilha disponibilizada pela Administração é 
um modelo que deverá ser ajustado de acordo com a realidade de cada 
empresa. A finalidade da planilha de custos e formação de preços é detalhar 
os componentes de custo que incidem na formação do preço dos serviços a 
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Praaaaas, aara aãa. Taraas araa aavãaa tara raãaaaa aa itara 9.9 Qaaããtiaaçaa
Tataãaa, saaãtara 9.9.9, tamas atastaaa aa ataaaãraaata aara Traaaaaa a
Eatararataaaa aa tããaras ara Uaãvarsãaaaa Pra/aaa aa astaaa aa Saa Paaãa
arraa aaasta a aaríaaa, rrâas aaa raaaaãaaa a aaarâtãaaaa aa aastas aaa
ataaaaraas, aaaa aãaaa tara aatãaãaaaãa aaaãtãva tara ara ãrâtararata aara
raaããaaaaa aa ataaaãraaata. Gastarãa aa varitãaar sa assa atastaaa sarãa
satãaãaata aara aaraaravaaaa aa sa airâaa araaãsa aa ara aava atastaaa
aaastaaaa a aaarâtãaaaa aa aastas? 59a aaaaraa aa ara arava ratarrâa.

RE9P®9Taz Caatarrrâa aãsaaa a ãtara 9.9.9 aa Eaãtaã, a ããaãtaata aavara
aarrâaravar aaa tarâtaa axaaataaa sarvãaas taaaiaas taraaãrãaaaas aa aa raaaas
59% íaãaaaarâta aar aaataš aa aaraara aa aastas aa sarvãças vaaaãtãas aa
taraaãa ããaãtataria. Casa a atastaaa aarasarâtaaa aaa ãatarrrâa a aaaatiaaaa aa
aastas axaaataaas, a Eãaãtarâta aaaara, sara aasa aa ãtara 9.9.2.9 aa Eaãtaã,
aisaarâãaãããzar as Érâtarraaaaas aatassarãas aarasarâtaaaa aatras aaaaraarâtas,
cama aaaãa aa aaatrata aaa aaa saaarta a aaatrataaaa.

Praaaaas, Gastaríaraas aa tirar aãaaraas aaviaas saara a Praaaa lai2919
UaSG 1.59115: Q araaasta tica aãaaaaa aa aasta aa traaaãrâa. tira aa Rãa a
aatra ara ãVEaaaa.
Qaaã a sãrâaãaata a aaa as aratãssãarâaãs astaa vãaaaãaaas?

RE9P®9Taz Par aaartarâa, aaaa iatarraar aaa a aãarâããaa aãsaaaãaiããaaaa aaãa
aamãaãstraaaa a ara raaaaãa aaa aavara sar ajastaaa aa aaaraa sara a
raaããaaaa aa taaa araarasa. .a tiaaããaaaa aa aãaaããrâa aa castas a tarraaçaa aa
araaas a aataãaar as aaraaaaarrtas aa casta aaa ãrâaãaarrâ aa tarrrâaaaa aa
araaa aas sarvãaas a sarara axaaataaas. Q araaaarrãraaata aa raasrrâa aava
ratãatãr a atatãva aaaaraa tãaarâaaãra aaa aaara a axaaaaaa aa sarvãça, aa
raaaa a taaãããtar a aaaããsa aa aaaãtaaãããaaaa aa araaasta aaãa araaaaãra.
Qatarrrâãaaaas aarrâaaaaatas aa castas aa ratarãaa aãarâããrta tara saas vaãaras
aatãaãaas aar ãaã aa ãastraraaata aarrrâativa, aaa ara raara, aaa variarrâ aa
Eãaãtarâta aara ããaitaata. Era aaatraaartãaa, aãaaas aaraaaaaatas aaa aarraãtarrâ
a aatãrêãaaa aa vaãar axata a sar aaasãaaraaa, aaãs varãara aaatarraa a
astrataaãa a a raaããaaaa aa aaaa ããaãtarâta. Era sa trataaaa aa aaraaaaaatas
saias vaãaras saa aatãaãaas aar ãastrarrâaatas aarraativas, taaa a araarasa
Eãaãtarâta aaatar, ara saa aãarâããaa aa castas, a axata vaãar aatarraãaaaa aaãa
rasaattãva ãastraraaata, aaa aaraaraarâaa a araarãa Eai, sarâtarâaas
aarraatãvas, asaraas aaãatãvas, aaavarâaaas aaãatãvas aa aaaãaaar aatra ata
aaaaata.

3? Ô CBG a 2619-25?

RE9P®9Taz Q CBG atãããaaaa aa aãarâããrta aa ,aarrâiaistraaaa a Qata-Qš. Par
aaartaaa, aaaa ãrâtarraar aaa a aãarâããaa aãsaaaãaiããaaaa aaãa .aaraãaãstraaaa a
ara rrâatãaãa aaa aavara sar ajastaaa aa aaaraa sara a raaããaaaa aa aaaa
araarasa. .a tãrâaããaaaa aa aãarâããaa aa castas a Itarraaçaa aa araaas a aataãtâar
as aaraaaaarâtas aa casta aaa ãaaãaara aa tarraaaaa aa araaa aas sarvãças a
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serem executados. O preenchimento da mesma deve refletir o efetivo 
encargo financeiro que onera a execução do serviço, de modo a facilitar a 
análise de aceitabilidade da proposta pelo pregoeiro. Determinados 
componentes de custos da referida planilha têm seus valores definidos por 
lei ou instrumento normativo, que em regra, não variam de licitante para 
licitante. Em contrapartida, alguns componentes não permitem a definição 
do valor exato a ser considerado, pois variam conforme a estratégia e a 
realidade de cada licitante. Em se tratando de componentes cujos valores 
são definidos por instrumentos normativos, cabe à empresa licitante adotar, 
em sua planilha de custos, o exato valor determinado pelo respectivo 
instrumento, que compreende a própria lei, sentenças normativas, acordos 
coletivos, convenções coletivas ou qualquer outro ato cogente. 

4) Está previsto seguro de vida e assistência médica? 
 
RESPOSTA: Cabe informar que a planilha disponibilizada pela Administração 
é um modelo que deverá ser ajustado de acordo com a realidade de cada 
empresa. A finalidade da planilha de custos e formação de preços é detalhar 
os componentes de custo que incidem na formação do preço dos serviços a 
serem executados. O preenchimento da mesma deve refletir o efetivo 
encargo financeiro que onera a execução do serviço, de modo a facilitar a 
análise de aceitabilidade da proposta pelo pregoeiro. Determinados 
componentes de custos da referida planilha têm seus valores definidos por 
lei ou instrumento normativo, que em regra, não variam de licitante para 
licitante. Em contrapartida, alguns componentes não permitem a definição 
do valor exato a ser considerado, pois variam conforme a estratégia e a 
realidade de cada licitante. Em se tratando de componentes cujos valores 
são definidos por instrumentos normativos, cabe à empresa licitante adotar, 
em sua planilha de custos, o exato valor determinado pelo respectivo 
instrumento, que compreende a própria lei, sentenças normativas, acordos 
coletivos, convenções coletivas ou qualquer outro ato cogente. 
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serem exeeeteees. G preenchimento ee mesme eeve rerãetãr e ererãve
erreeree Erãeerâeeãre eee errere e exeeeeee ee serviee, ee meee e reeãããfcer e
eeeããse ee eeeãreeãããeeee ee ereeeste eeãe ereeeeãre. üetermãeeees
eemeerâerâtes ee eestes ee rererãee eãeraããrae tem sees veãeres eerãeãees eer
Eeã ee ãesrremeete eermetãve, eee em reere, eee verãem ee ããeãterrte eere
Eãeãrerâre. Em eeerreeertãee, eãeerâs eemeerreetes eee eermãrem e eerãeãçee
ee veãer exere e ser eeesieereee, eeãs veriem eeererme e estrereeãe e e
reeããeeee ee eeee iieãteere. Em se rrererâee ee eemeerâerâtes eeies veãeres
see eerãrâãees eer iestremeeres rrermetãves, eeee e emerese ããeãteete eeeter,
em see eãerâããrâe ee eestes, e exete veãer eetermãeeee eeãe reseeetãve
ãestremeete, eee eemereeeee e ereerie Eeã, semerâees rrermetives, eeerees
eeãerãves, eeeverâeees eeãetives ee eeeãeeer eetre ete eeeerrre.

Este erevãsre seeere ee viee e essãsreeeie meeãee?

REÊPQSTÀ: Ceee ãrrrermer eee e eãerâããee eãseeeãeãããzeee eeãe eemãrâãsrreeee
e em meeeãe eee eevere ser ejšesreee ee eeeree sem e reeããeeee ee eeee
emerese. ,e rãrâeããeeee ee eãerâããee ee eestes e Ifermeçee ee ereees e eereãrâer
es eemeerâerâres ee eeste eee ãrâeãeem ee rermeçee ee ereçe ees servãçes e
serem exeeeteees. G ereeeeraãmeete ee mesme eeve rerãefcãr e ererãve
erreeree Erãeerâeeãre eee errere e exeeeeee ee serviee, ee meee e reeãããfcer e
eeeããse ee eeeãreeãããeeee ee ereeeste eeãe ereeeeãre. üetermãeeees
eemeerâerâtes ee eestes ee referãee eãeeããrâe tem sees veãeres eerirâiees eer
Eeã ee ãesrremeete eermerãve, eee em reere, eee verãerrâ ee Eãeãterrte eere
Eãeãrerâre. Em eeerreeertãee, eãeerâs eemeerreetes eee eermãrerrâ e eerãeãçee
ee veãer exere e ser eeesieereee, eeãs veriem eee'ierme e estreteeie e e
reeããeeee ee eeee iieãteere. Em se rrererâee ee eemeerâerâtes eejšes veãeres
see eerãrâãees eer iestremeeres rrermetãves, eeee e emerese ããeãteete eeeter,
em see eãerâããrâe ee eestes, e exete veãer eetermãeeee eeãe reseeetãve
ãestremeete, eee eemereerree e ereerãe Eeã, seeteeees rrerrrrerives, eeerees
eeãerãves, eeeverâeees eeãetives ee eeeãeeer eetre ete eeeerrre.
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